
ATOS DA 2ª CÂMARA – EXTRATO(S)  REPUBLICADO - 
PROCESSO TC Nº 06801/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2091/09 – 
ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). GUSTAVO 
MAURÍCIO FILGUEIRAS NOGUEIRA E ANTONIO 
FERNANDES NETO.DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os 
Membros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na 
sessão realizada nesta data, acatando a proposta de decisão do 
Relator, em:I. CONSIDERAR REGULARES o Pregão Presencial 
nº 189/2008 e a Ata de Registro de Preços nº 154/2008, 
procedidos pela Secretaria de Estado da Administração, através 
do Ex-secretário Gustavo Nogueira, objetivando a seleção da 
proposta mais vantajosa para formação de Sistema de Registro 
de Preços, visando aquisições futuras de toner para 
impressoras;II. RECOMENDAR à Administração a adoção de 
licitação única para itens recorrentes nos diversos órgãos do 
Estado, preferencialmente na modalidade pregão eletrônico, 
tendo em vista a possibilidade de negociação de grandes 
quantidades e a competitividade e transparência que a versão 
eletrônica oferece; e, III. DETERMINAR o arquivamento do 
processo. PROCESSO TC Nº 05849/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 
2120/09 – ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO E SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). 
GUSTAVO MAURÍCIO FILGUEIRAS NOGUEIRA E ANTONIO 
FERNANDES NETO E JOSÉ MARIA DE FRANÇA.DECISÃO 
DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os membros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade de votos, na sessão hoje realizada, 
em: I) JULGAR REGULAR a licitação nº 218/2008, na 
modalidade pregão presencial e a Ata de Registro de Preços nº 
170/2008; II) RECOMENDAR a Secretaria de Saúde do 
Estado/Hospital Regional do Complexo de Saúde de Guarabira o 
envio dos contratos e/ou outros documentos que os substituam, 
quando de sua firmatura; bem como a Secretaria da 



Administração para que evite repetir as falhas apontadas pela 
Auditoria; e III) determinar o ARQUIVAMENTO do processo.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


